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ROBERTO ABADE SILVA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2012

IMPOSTO.- DE RENDA PESSOA FISICA. GLOSA DE DESPESAS
MEDICAS. COMPROVACAO POR MEIO DE DOCUMENTOS IDONEOS.
IMPROCEDENCIA.

Sé&o dedutiveis na declaracao de ajuste anual, a titulo de despesas com médicos
e planos de saude, os pagamentos comprovados mediante documentos habeis e
idoneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligéncia do art. 80 do Decreto
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR).

A deducdo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual do contribuinte
esta condicionada a comprovacdo habil e idénea no mesmo ano-calendério da
obrigacao tributéria.

GLOSAS DE DEDUCAO DE DESPESAS. PREVIDENCIA PRIVADA.
DEPENDENTES E INSTRUCAO.

O contribuinte devidamente intimado para comprovar por documentos idoneos
que demonstrem a possibilidade de afastar as glosas do Imposto de Renda e
ndo o fazendo, ndo possui o direito de deduzir de seu IR despesas permitidas
pela legislacao.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha — Relator



  10580.720632/2009-18 2301-008.635 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/01/2021 ROBERTO ABADE SILVA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010086352021CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2012
 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTOS IDÔNEOS. IMPROCEDÊNCIA.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). 
 A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária. 
 GLOSAS DE DEDUÇÃO DE DESPESAS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. DEPENDENTES E INSTRUÇÃO.
 O contribuinte devidamente intimado para comprovar por documentos idôneos que demonstrem a possibilidade de afastar as glosas do Imposto de Renda e não o fazendo, não possui o direito de deduzir de seu IR despesas permitidas pela legislação.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
  (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Joao Mauricio Vital, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por ROBERTO ABADE SILVA, contra o Acórdão de julgamento que decidiu pela improcedência da impugnação apresentada.
A Notificação de Lançamento que exige do contribuinte imposto suplementar no valor de R$24.572,49, acompanhado de multa de ofício e juros moratórios, em decorrência de glosa de dedução de dependentes (R$4.212,00), de despesas médicas (R$53.464,00), de previdência privada (R$29.480,31), de instrução (R$2.198,00), por falta de comprovação.
Em sede de Recurso Voluntário (e-fls. 48/50), repisa a contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que deveria ter o seu direito reconhecido pela dedução das despesas médicas, previdência privada, despesas com instrução e dependentes, sem, contudo, juntar nenhum documento comprobatório de suas alegações. 
É o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha - Relator
O recurso é tempestivo e é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
Exigiu-se do contribuinte a apresentação de comprovação da efetividade dos pagamentos havidos com as despesas médicas indicadas e questionadas. Isso porque a Lei nº 9.250/95, em seu art. 8º, inciso II, �a�, e § 2º , incisos I a V, cujos dispositivos seguem abaixo transcritos, estabelece que:
"Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
[...]
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
.......
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário". (grifou-se).
Com referência aos comprovantes de pagamento, cito a Instrução Normativa n.º 1.500, de 2014, da Receita Federal do Brasil, em que seu artigo 97, dispõe o seguinte:
Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
I - nome, endereço, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou CNPJ do prestador do serviço;
II - a identificação do responsável pelo pagamento, bem como a do beneficiário caso seja pessoa diversa daquela;
III - data de sua emissão; e
IV - assinatura do prestador do serviço.
A referida Instrução Normativa impõe alguns requisitos para o aceite do recibo (comprovante) emitido por profissional. Deve constar que o tratamento seja específico para a Declarante ou para sua dependente, contenha informações de que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, somada a informação da sua inscrição no Conselho Profissional. 
Esses elementos se ajustam com as exigências da legislação em vigor, bem como às imposições da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa n.º 15 de 2001, da SRFB, em seu artigo 46, assim impõe:
"IN SRF 15, de 2001 INSRF15, de 2001. 
Art.46.A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento".
No presente caso não apresentou nenhum documento comprobatório das despesas havidas e glosadas. Toda as alegações sem apresentação de prova alguma pela  recorrente não tem condão de afastar a acusação fiscal.
Por outro lado as demais glosas das deduções realizadas com as despesas com FAPI, Instrução e previdência privada também não foram comprovados por meio documentos hábeis e idôneos. 
Portanto, não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com fundamento no artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem reparos o acórdão recorrido. 
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo aresto abaixo:
"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

(...)

(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013). Grifou-se.
Assim, tendo em vista que não houve a comprovação por parte do contribuinte, da efetiva prestação dos serviços, há que se manter a glosa da dedução pleiteada.
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO  ao recurso voluntário, nos termos do presente voto. 
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo
Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Joao
Mauricio Vital, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa
Develly Montez.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por ROBERTO ABADE SILVA, contra o
Acérddo de julgamento que decidiu pela improcedéncia da impugnacéo apresentada.

A Notificacdo de Lancamento que exige do contribuinte imposto suplementar no
valor de R$24.572,49, acompanhado de multa de oficio e juros moratérios, em decorréncia de
glosa de deducdo de dependentes (R$4.212,00), de despesas médicas (R$53.464,00), de
previdéncia privada (R$29.480,31), de instrucdo (R$2.198,00), por falta de comprovacéo.

Em sede de Recurso Voluntario (e-fls. 48/50), repisa a contribuinte nas alegacdes
ventiladas em sede de impugnacéo e segue sustentando que deveria ter o seu direito reconhecido
pela deducdo das despesas médicas, previdéncia privada, despesas com instrucao e dependentes,
sem, contudo, juntar nenhum documento comprobatdrio de suas alegagdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha - Relator

O recurso é tempestivo e é de competéncia desse colegiado. Assim, passo a
analisar o mérito.

Exigiu-se do contribuinte a apresentacdo de comprovacdo da efetividade dos
pagamentos havidos com as despesas médicas indicadas e questionadas. Isso porque a Lei n°
9.250/95, em seu art. 8°, inciso II, “a”, e § 2°, incisos [ a V, cujos dispositivos seguem abaixo
transcritos, estabelece que:

"Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendario serd a diferenca entre as
somas:

[.-]
Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
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despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de guem 0s recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovacgdo com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiério".
(grifou-se).

Com referéncia aos comprovantes de pagamento, cito a Instrucdo Normativa n.°
1.500, de 2014, da Receita Federal do Brasil, em que seu artigo 97, dispde o seguinte:

Art. 97. A dedugdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e
comprovados mediante documento fiscal ou outra documentacdo habil e idénea que
contenha, no minimo:

I - nome, enderego, nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou CNPJ
do prestador do servigo;

Il - a identificacdo do responséavel pelo pagamento, bem como a do beneficiario caso
seja pessoa diversa daquela;

111 - data de sua emissédo; e

IV - assinatura do prestador do servico.

A referida Instrucdo Normativa impde alguns requisitos para o aceite do recibo
(comprovante) emitido por profissional. Deve constar que o tratamento seja especifico para a
Declarante ou para sua dependente, contenha informacGes de que indiquem nome, endereco e
namero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ) de quem os recebeu, somada a informacdo da sua inscricdio no Conselho

Profissional.

Esses elementos se ajustam com as exigéncias da legislagdo em vigor, bem
como as imposic¢Bes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme a Instrucdo Normativa
n.2 15 de 2001, da SRFB, em seu artigo 46, assim impde:

"IN SRF 15, de 2001 INSRF15, de 2001.
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Art.46.A deducdo a titulo de despesas médicas é condicionada a que 0s
pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que
indiguem nome, endere¢o e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacgdo, a comprovacdo ser feita com a indicacdo do
cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento".

No presente caso ndo apresentou nenhum documento comprobatdrio das despesas
havidas e glosadas. Toda as alegacGes sem apresentacdo de prova alguma pela recorrente ndo
tem condao de afastar a acusacao fiscal.

Por outro lado as demais glosas das deducgdes realizadas com as despesas com
FAPI, Instrucdo e previdéncia privada também ndo foram comprovados por meio documentos
habeis e idoneos.

Portanto, ndo sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo
contribuinte, com fundamento no artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem reparos o
acordao recorrido.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo aresto abaixo:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano- calendario: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTAAA(;AO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Acdérdao n° 3803004.284 — 3% Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013). Grifou-
se.

Assim, tendo em vista que ndo houve a comprovagéo por parte do contribuinte, da
efetiva prestacdo dos servigos, ha que se manter a glosa da deducéo pleiteada.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos do presente voto.
(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator
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